
 
NOTAS SUGESTIVAS E EXPLICATIVAS 

 

1. Considerando a publicação da ata de julgamento 

da ADI 5.539 – GO pelo Supremo Tribunal 

Federal; 

 

2. Considerando o Ofício Circular emitido pela 

CGJ-GO no PROAD 202206000343923; 

 

SUGERE-SE as seguintes condutas quanto a ordem de cessar as 

cobranças relativas aos fundos estaduais declarados 

inconstitucionais: 

 

a) Que, a partir do momento do recebimento do Ofício a 

CGJ, cesse imediatamente a cobrança; 

 

b) Que, caso o sistema ainda não esteja habilitado a 

realizar a retirada dos valores relacionados aos 

fundos inconstitucionais, se proceda manualmente com a 

cobrança indicando a redução com a seguinte expressão 

“Redução conforme julgamento da ADI 5.539-GO proferido 

pelo Supremo Tribunal Federal”; 

 

c) IMPORTANTE: devem constar do ato praticado O VALOR 

REALMENTE PAGO PELO USUÁRIO, não sendo adequado lançar 

o valor total (incluindo todos os fundos) e aplicar a 

redução como “descontos” fazendo constar apenas no 

recibo. Isso pelo motivo de que, caso conste no ato 



 
todos os fundos (inclusive os não cobrados), o usuário 

poderá se valer desse documento público para instruir 

pedido de repetição do indébito mesmo não tendo 

efetivamente recolhido. 

 

d) Quanto à operacionalização dos repasses, observo que 

apenas o Funda da Assembleia Legislativa – FEMAL - 

está incluído na guia de recolhimento do TJGO (que é 

gerada automaticamente). Os demais fundos são 

recolhidos mediante declaração pelo titular ao poder 

executivo (guia da SEFAZ). Sendo assim, já havendo 

Ofício da CGJ, obviamente irão excluir o FEMAL da 

guia; quanto à guia da SEFAZ, basta que, na 

declaração, seja mencionado que não houve recolhimento 

em razão do julgamento proferido na ADI 5.539-GO e do 

Ofício Circular emitido no PROAD 202206000343923. 

 

Estas são as sugestões. 

 

Goiânia, 28 de junho de 2022 

 

DR. SILMAR DE OLIVEIRA LOPES 

OAB – GO 30.164 
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